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PREFEITURA DO MUNICFIO DE PORTO VELHO 

DECRETO N9 3,479 DE 03 DE NOVEMBRO DE 1988 • 

Abre, no corrente exerckio, o Crédito 
Adicional Suplementar, autorizado pelo 
Art. 59, da Lei Muni~ipal n9 708, de 
02 de dezembro de 1987' e Lei n9 765 de 
15 de setembro de 1988, 

O PREFEITO DO MUNICfPiO DE PORTO VELHO, usando das atribu_l 
'çóes que 1 he 'são ·onf . d • - -

_ - e er1 as no Inciso X, do Art, 62, combinado com o que preceitua 
0 

Art, 34, tudo do Decreto-Le i n9 006, de 31 de dezembro de 1981. 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica aberto no corrente exerckio, o Crédito Adi 

cional Suplementar, na importSncia de Cz$ 2,800,000,00 (DOIS MIL:HÕES E OITOCENTOS 

MIL CRUZADOS), para atender as seguintes despesas~ 

0109 

0109.0842.1882.01 

3. 1 ;3,2,00 

0112 

0112.1507,0212.01 

3,2 ; 5,9,00 

RECURSO . • PR~PRIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Coordenaçgo dos meios para execuçãô_ dos Programas de En 

sino de Primeiro Grau. 

Outros Serviços e Encargós-; .. ;;., ; .,;; .. ,Cz$ 2.000,000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇJ{Q . COMUNITÃRIA 

Coordenação dos meios para execução dos trabalhos da Secr.!:_ 

ta ri a Municipal de Ação Comun i târ ia. 

Outras Transferências a Pessoàs, ;,;;; ,; .. Cz$ 800,000,00 
,r"-

·) Art. 29 - A cobertura de trata o artigo ante r- io r: ; ê prov.!:_ 

niente do Excesso de Arrecadação, nos termos do Art. 43, parâgrafo 3_9, da Lei 

n9 4,320 de 17,03,64. 

Art. 39 - Este Decreto entrarâ em vigor na data de sua P.!:!_ 

blicação. 
Art. 49 - Ficam revogadas as disposi·ç8es em contr&rio. 

Coordenaç&o 

M1-micipo1l 
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